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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

DECRETO N° 008, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 

Dispôe sobre a prorrogacão das medidas temporárias de 
prevencâo ao contágio da COVID-19 no MunicIpio de 
Teodoro Sampaio-BA. 

0 PREFEITO DO MUN1CfPIO DE TEODORO SAMPAJO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuiçOes legais, e considerando a pandemia mundial da COVID-19 (Coronavirus), bern assim 
tomando por base os Decretos Municipais 004 de 19 de marco de 2020, o 005 de 23 de marco de 2020, 
e o Estadual 19.529 de 16 de marco de 2020, DECRETA: 

Art. 1°: Como medida preventiva a disseminação do novo CoronavIrus, permanecem 
proibidos de funcionar os estabelecimentos comerciais do Municfpio de Teodoro Sampaio no periodo 
de 07 a 21 de abril de 2020, corn EXCEcAO dos que trabaiham corn itens de natureza essencial, 
consoante o descrito no artigo 10  do Decreto Municipal 005 de 23 de marco de 2020, observando as 
demais particularidades constantes dos artigos 2°, 30

, 
 40, 50, 70 e 8° do referido ato. 

Art. 2°: Permanece suspenso o atendimento ao püblico pelos órgãos da administraço, 
ressalvadas as unidades de saüde, conforme previsão constante do artigo 2° do Decreto 004 de 19 de 
marco de 2020; 

Art. 3°: Fica mantido o horário de funcionamento dos órgâos da administracäo piliblica, a 
fim de o serviço püblico seja desempenhado das 08:00h as 15:00h, sem intervalo, de acordo corn o 
previsto no artigo 3° do Decreto 004 de 19 de marco de 2020; 

Art. 4°: Ficam mantidas as determinacöes anteriores que visem a protecão a sailide e 
seguranca da populacão teodorense, bern assim aquelas que não contrariem o próposito de combater a 
disseminacâo da COVID-19 no Municipio de Teodoro Sampaio. 

Art. 5°: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacão. 

JOSE ALVES DA CRUZ 
PREFEITO 
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